
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE AVIS 

REALIZADA NO DIA TRINTA DE ABRIL 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM 

  

       

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um realizou-se, com início às 

vinte e uma horas, no Auditório Municipal Ary dos Santos, a sessão ordinária da Assembleia 

Municipal de Avis, com a seguinte ordem do dia:  

  

 

1 – CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE AVIS/POSSE.  

 

2 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.  

 

3 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA:  

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA (alínea c), do n.º 2, do artigo 

25.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação); 

B) COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS/DESIGNAÇÃO PELA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

C) UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALCÓRREGO E MARANHÃO/ATRIBUIÇÃO 

DE APOIO; 

D) UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BENAVILA E VALONGO/ATRIBUIÇÃO DE 

APOIOS; 

E) 3.º FESTIVAL REVISTA OVERLAND PORTUGAL/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS; 

F) PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE AVIS E A FUNDAÇÃO BATALHA DE 

ALJUBARROTA/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS; 

G) PROJETO “INTERNACIONALIZAR + ESTAÇÕES NÁUTICAS DO 

ALENTEJO”/PROTOCOLO/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS; 

H) PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE AVIS E AS 

FREGUESIAS/UNIÕES DE FREGUESIAS; 

I) PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS; 

J) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS; 

K) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO +/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS;                              

L) 2.ª ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL PARA 2021;       

M) PLANO DE PORMENOR DE SALVAGUARDA E VALORIZAÇÃO DO 

CENTRO HISTÓRICO DE AVIS;    

N) TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-LEI N.º 

55/2020, DE 12 DE AGOSTO.    

 

4 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. 

 

 

PRESENÇAS 

 



MEMBROS EFETIVOS: 

Sílvia Susana Lopes Pereira Feliz, José Manuel Ferreira Correia, Rui Miguel Delicado 

Nunes, Maria Leonor Maia Xavier, José da Silva Rodrigues Ribeiro, Elvira de Jesus Beira 

Traquinas da Costa, Pedro Miguel Bartolomeu Canhoto, José Ramiro da Silva Caldeira, Sérgio 

Manuel Carmelo de Brito, Maria Vitória Nobre Casqueiro Ramos, António Joaquim Proença 

Mota Primo, Rui Manuel Varela Barrento Henriques, António José Lopes Carreiras, Anabela 

Calhau Pires, Joaquim João Piçarra Lageira, Fábio André da Conceição Serrano, Jorge Martins 

Cortes Borlinhas e Rui Pedro de Sousa Camilo. 

 

 

SUBSTITUIÇÕES: 

Nos termos dos artigos 78.º e 79.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual 

redação: Susana Isabel Marques Coelho em substituição do membro Manuel Maria Libério 

Coelho, Maria de Lurdes França Deodato em substituição do membro Tiago José Damião 

Antunes e José Armando Paulino Carreiras em substituição da membro Maria de Jesus Anania 

Paulo Mirão.  

 

 

REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA 

Em representação da Câmara Municipal de Avis estiveram presentes os Senhores, 

Presidente, Nuno Paulo Augusto da Silva, e Vereadores, Inês Filipe Pereira da Fonseca, Ana 

Luísa de Almeida Martins Varela, António Luís Marques e Manuel João Casaca Ribeiro. 

 

 

Declarada aberta a sessão pela 1.º Secretário, em substituição do Presidente, foram 

tratados os seguintes assuntos: 

 

 

1 – CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE AVIS/POSSE  

Não compareceram ao ato de tomada de posse, as cidadãs Mariana Rangel Teles Fidalgo 

(representante do Ministério Público/Procuradoria do Juízo Local de Fronteira) e Antónia Maria 

Pina Pereira (representante do Núcleo de Respostas Sociais - Ação Social/Unidade de 

Desenvolvimento Social e Programas/Instituto da Segurança Social, I.P. - Centro Distrital de 

Portalegre). 

O membro Rui Henriques sugeriu que fosse tomada uma atitude mais rígida ou que fosse 

definido, por exemplo, outro horário, para que estas duas pessoas venham tomar posse como 

membros do Conselho.  

A membro Leonor Xavier referiu que é falta de ética e que deveriam ser os organismos 

que tutelam a comunicar que a respetiva tomada de posse só é feita em horário diurno.  

 

 

2 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA   

 

A) SAUDAÇÃO   

Pelos eleitos da CDU foi presente a seguinte proposta de saudação: 

“No 1.º de Maio, Dia Internacional do Trabalhador, a Assembleia Municipal de Avis, 

reunida a 30 de Abril em sessão ordinária, saúda todos os que com trabalho, empenho e 



dedicação, contribuem para o desenvolvimento e bem estar do concelho e das suas populações, 

e do País, saúda de igual forma os que diariamente lutam por; 

Acesso à saúde. 

Trabalho com direitos. 

Mais justiça social. 

Reformas dignas. 

Igualdade de oportunidades. 

Educação de qualidade. 

A nós, enquanto eleitos, representantes das populações do concelho, e trabalhadores, 

cabe-nos o papel de zelar e exigir que os direitos que a Constituição da República consagra sejam 

efetivamente respeitados e postos em prática.” 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a saudação em 

epígrafe.  

 

 

B) ATA DA SESSÃO ANTERIOR   

Foi posta à aprovação a ata da sessão ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2021. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a referida ata.  

Os membros Susana Coelho, Lurdes Deodato, José Armando Carreiras e Anabela Pires 

não participaram na aprovação da ata, por não terem estado presentes na sessão em causa (n.º 3, 

do artigo 34.º, do Código do Procedimento Administrativo).  

 

 

C) QUESTÕES DIVERSAS 

- O membro José Ramiro Caldeira colocou as seguintes questões: 

a) Quais as razões para o atraso da empreitada de Construção do Posto Territorial da 

GNR de Avis?   

b) Em que estado de desenvolvimento está o projeto para a requalificação da Escola 

Básica Mestre de Avis?  

O Senhor Presidente da Câmara informou que: 

a) O Município lançou um procedimento/concurso público que, numa 1.ª fase, ficou 

deserto. O MAI foi informado desta situação tendo, posteriormente, sido lançado novo 

procedimento. Na sequência, foi apresentada nova proposta, considerada válida pelo júri. Neste 

momento, aguarda-se a prestação de caução da obra por parte do empreiteiro e respetivo visto 

do Tribunal de Contas. 

b) Da parte do Município o projeto está concluído. Aguarda-se “vontade política”. Esta 

obra tem um custo global de 6.203.249,93€. A Administração Central disponibilizou, até ao 

momento, 1.000.000€. 

 

 

- O membro José Armando Carreiras perguntou em que ponto está o edifício da “antiga 

moagem”? Há alguém interessado na aquisição do mesmo? 

O Senhor Presidente da Câmara informou que havia conhecimento de potenciais 

interessados na aquisição do edifício. Foi aberto procedimento de hasta pública. Não foram 

apresentadas propostas. 

     

 

- O membro Rui Nunes colocou as seguintes questões: 



a) Para quando a conclusão da fase B da empreitada de Ligação Avis/Clube Náutico - 

Corredor Ciclável e Pedonal? Foi feita expropriação do terreno que está a ser utilizado para a 

sua construção?   

b) Qual o ponto de situação do Parque de Campismo? Há previsão de abertura? 

c) Quais são os princípios de funcionamento do Ginásio Municipal? Numa altura em que 

se deveria evitar a concentração de pessoas, o horário do ginásio ficou mais curto. Porque razão 

isso aconteceu? 

d) O portão de acesso à Herdade da Carapeta tem cadeado. É um espaço com muita 

procura ao fim de semana. Qual é a posição e justificação do Município para esta situação?  

e) A “antiga moagem” começou por ser o edifício destinado à instalação dos serviços 

municipais. Quando o Município decidiu recuperar o antigo hospital (foi uma mais valia para 

não despovoar o Centro Histórico), esse projeto “caiu por terra”? 

f) Felicitou o Município e a população pela bandeira azul atribuída à praia fluvial. 

O Senhor Presidente da Câmara informou que: 

a) A empreitada deveria ter sido concluída no mês de março, mas o empreiteiro solicitou 

a prorrogação graciosa invocando que a pluviosidade sentida nos meses de inverno e a situação 

pandémica condicionaram a calendarização prevista e a execução dos trabalhos. Segundo o 

empreiteiro, a obra estará terminada em finais de maio/junho. Em relação ao terreno, não foi 

feita expropriação. Houve entendimento com os proprietários.  

b) A situação do Parque de Campismo encontra-se em fase final de resolução com o 

Clube de Campismo de Lisboa. Não há data prevista de abertura ao público. No entanto, até que 

estejam reunidas as condições que permitam o normal funcionamento do espaço, este encontra-

se disponível para a realização/acolhimento de eventos pontuais, desde que reunidas as 

condições de segurança necessárias. 

c) A reabertura do ginásio foi feita de acordo com as normas estipuladas para este tipo 

de equipamentos, pelo que se encontra, atualmente, a funcionar 4 horas/dia. Está previsto, caso 

estejam asseguradas as condições exigidas que, no início de maio, o ginásio volte ao seu horário 

normal e com aulas de grupo. 

d) O Município de Avis não aceitou esta situação tendo, inclusivamente, notificado o 

proprietário e o novo arrendatário da Herdade da Carapeta relativamente a esta questão. O 

Município, em articulação com a Freguesia de Galveias (proprietária do terreno), procurou 

soluções para resolver a situação. Dado que o problema residia no facto do arrendatário ter 

pastagens de gado naquele terreno, situação que exigia o fecho dos portões, disponibilizámo-nos 

para a colocação de uma sebe e, desta forma, permitir o livre acesso da população. 

e) O Município sempre teve como objetivo valorizar o edifício tendo, inclusivamente, 

previsto a instalação dos serviços municipais. No entanto, por constrangimentos ao nível de 

financiamento e por se ter encontrado uma outra solução, a proposta inicial ficou sem efeito. 

Existiram, ainda assim, outros projetos em carteira com vista à requalificação daquele espaço. 

No decorrer deste processo, o Município foi sendo abordado por investidores interessados na sua 

aquisição e com investimentos apelativos e que valorizariam não só o espaço como iriam permitir 

a dinamização e valorização do concelho. Contudo, após lançamento de concurso em hasta 

pública, que infelizmente coincidiu com o momento de crise que estamos a atravessar, ainda não 

foi apresentada qualquer proposta. Acreditamos que assim que as condições gerais da atual 

situação melhorem, haja interessados que concretizem a aquisição, por via do lançamento de um 

novo procedimento de hasta pública. 

 

 

- A membro Leonor Xavier fez a seguinte intervenção: 

a) Agradeceu o apoio do Município, nomeadamente, por via dos técnicos do programa 

AnimaSénior.  



b) Congratulou-se com a homenagem feita a Joaquim José Garcia Martinho (Joaquim 

José Rato), a qual, para além de merecida, considerou uma excelente ideia, tanto pela 

preservação das músicas que deixou como pela divulgação do acordeão.  

c) Regozijou-se pela atribuição da bandeira azul à praia fluvial, a qual é uma mais valia 

para o concelho e para a população que veem reconhecido aquele espaço do Clube Náutico. 

d) Valorizou o papel do Município, nestes tempos que vivemos, tanto pela 

disponibilização de transporte e outros apoios, como pelo empenho dos trabalhadores da 

Autarquia junto das pessoas que se deslocam ao Centro de Vacinação.  

 

 

3 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA  

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

De acordo com a alínea c), do n.º 2, do artigo 25.º, do RJAL (Regime Jurídico das 

Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a Assembleia tomou conhecimento da atividade municipal, no período de tempo que 

decorreu entre a última e a presente sessão ordinária da Assembleia, através de informação 

escrita prestada pelo Senhor Presidente da Câmara.  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento.  

 

 

B) COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS/DESIGNAÇÃO PELA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL  

Na sequência de ofício da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Avis a informar 

que o mandato de Telma Margarete Cardiga Bento da Silva (cidadã eleitora designada pela 

Assembleia Municipal), chegou ao fim em fevereiro de 2021. No cumprimento do estabelecido 

na alínea l), do n.º 1, do artigo 17.º, da Lei n.º 147/99, de 01 de setembro, na sua atual redação, 

procedeu-se à eleição de uma pessoa para integrar a CPCJ, tendo a Mesa da Assembleia 

Municipal proposto o seguinte nome: 

- Dulcínia Rosa Lopes Marcelino Pereira 

A eleição foi efetuada por voto secreto e direto, tendo o resultado final sido o seguinte: 

Votantes: 20 

- Dulcínia Rosa Lopes Marcelino Pereira – 15 votos 

Votos brancos – 5  

DELIBERAÇÃO: Face ao resultado da votação, foi designada a cidadã eleitora Dulcínia 

Rosa Lopes Marcelino Pereira para integrar a CPCJ de Avis. 

 

 

C) UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALCÓRREGO E MARANHÃO/ATRIBUIÇÃO 

DE APOIO    

 Uma comunicação da União das Freguesias de Alcórrego e Maranhão a solicitar a 

cedência de uma equipa de pedreiros para proceder à fixação de cinzeiros “eco-beatas” em todos 

os estabelecimentos comerciais sitos na área geográfica da União das Freguesias. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, conceder o apoio 

solicitado, enquadrando-se o mesmo no disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do RJAL 

(Regime Jurídico das Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação. 

O Senhor Presidente da Junta da União das Freguesias de Alcórrego e Maranhão não 

participou nesta deliberação por se ter declarado legalmente impedido de o fazer. 

 



D) UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BENAVILA E VALONGO/ATRIBUIÇÃO DE 

APOIOS     

 Duas comunicações da União das Freguesias de Benavila e Valongo a solicitar: 

 a) Apoio técnico tendo em vista a eliminação de barreiras arquitetónicas no acesso às 

instalações do edifício sede, em Benavila; 

 b) A escavadora para limpeza do contentor que se encontra nas instalações da antiga 

Cooperativa 21 de fevereiro. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, conceder os apoios 

solicitados, enquadrando-se os mesmos no disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do RJAL 

(Regime Jurídico das Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação. 

O Senhor Presidente da Junta da União das Freguesias de Benavila e Valongo não 

participou nesta deliberação por se ter declarado legalmente impedido de o fazer. 

 

 

E) 3.º FESTIVAL REVISTA OVERLAND PORTUGAL/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS     

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente a dois anos de publicidade do Município de Avis (1 página 

verso da capa), na Revista Overland Portugal, no valor de 2000,00€ (dois mil euros). 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

F) PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE AVIS E A FUNDAÇÃO BATALHA DE 

ALJUBARROTA/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS     

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais decorrentes da execução do Protocolo em título. 

            DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

G) PROJETO “INTERNACIONALIZAR + ESTAÇÕES NÁUTICAS DO 

ALENTEJO”/PROTOCOLO//ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS     

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais decorrentes da execução do Protocolo em título, acordado entre o Município 

de Avis, o Sines Tecnopolo - Associação Centro de Incubação de Empresas de Base Tecnológica 

Vasco da Gama e a ADRAL - Agência de Desenvolvimento Regional do Alentejo. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

H) PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE AVIS E AS 

FREGUESIAS/UNIÕES DE FREGUESIAS     

Pela Câmara Municipal foram presentes propostas de Protocolo de Colaboração a 

celebrar entre o Município de Avis e as Freguesias e Uniões de Freguesias, nos montantes, 

respetivamente, de (iva incluído): 

 a) Freguesia de Aldeia Velha: 18.349,27€ (dezoito mil, trezentos e quarenta e nove euros 

e vinte e sete cêntimos); 

 b) Freguesia de Ervedal: 36.000,00€ (trinta e seis mil euros); 



 c) Freguesia de Figueira e Barros: 18.150,00€ (dezoito mil, cento e cinquenta euros); 

 d) União das Freguesias de Alcórrego e Maranhão: 24.150,00€ (vinte e quatro mil, cento 

e cinquenta euros); 

 e) União das Freguesias de Benavila e Valongo: 11.000,00€ (onze mil euros). 

 DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de 

protocolos apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

I) PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS 

Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar a ratificação da assunção dos 

encargos plurianuais relativamente à celebração dos seguintes contratos de prestação de 

serviços: 

- Serviços especializados e realização de sessões e workshop - Academia do Mestre (36 

meses); 

- Aluguer operacional de viaturas (36 meses). 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

J) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS      

Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente a candidatura ao projeto CEI, para desempregados 

beneficiários do subsídio de desemprego, através do IEFP, incluindo os inerentes ao seguro. 

            DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

K) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO+/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS      

Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente a candidatura ao projeto CEI +, para desempregados 

beneficiários do rendimento social de inserção, através do IEFP, incluindo os inerentes ao 

seguro. 

            DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

 L) 2.ª ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL PARA 2021  

Pela Câmara Municipal foi presente proposta de alteração ao mapa de pessoal, para o ano 

de 2021, a qual se traduz na criação do seguinte posto de trabalho: 

1. Trabalhadores a contratar por tempo indeterminado 

1.1. Carreiras de regime geral 

- Carreira/categoria de Assistente Operacional – 1  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

M) PLANO DE PORMENOR DE SALVAGUARDA E VALORIZAÇÃO DO 

CENTRO HISTÓRICO DE AVIS   



Decorrido o procedimento administrativo inerente ao Plano em título, não foram 

apresentadas quaisquer reclamações, observações ou sugestões, pelo que a Câmara Municipal 

propôs a aprovação da versão final do mesmo. 

 DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a versão final de 

1.ª alteração ao Plano de Pormenor de Salvaguarda e Valorização do Centro Histórico de Avis. 

 

 

N) TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-LEI N.º 

55/2020, DE 12 DE AGOSTO   

Pela Câmara Municipal foi presente ofício da Secretária de Estado da Ação Social a 

informar que, na sequência da publicação do Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, que 

concretiza a transferência de competências do domínio da ação social, foram publicadas as 

Portarias n.ºs 63, 64, 65 e 66, de 17 de março de 2021. Acrescenta ainda, que os municípios que 

não pretendam assumir as competências nele previstas, no ano de 2021, podem fazê-lo mediante 

comunicação desse facto à DGAL. 

No cumprimento do estatuído nos n.ºs 1 e 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei referenciado, 

remetem, para pronúncia, o projeto de mapa que contém os elementos financeiros, os recursos 

humanos, os acordos e protocolos vigentes e o número de processos familiares em 

acompanhamento no Município de Avis, respeitantes às competências a transferir previstas nos 

artigos 10.º e 11.º do mencionado diploma legal. 

 DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por maioria de quinze votos a favor, cinco 

abstenções dos membros eleitos pelo PS (Rui Nunes, José Ramiro Caldeira, Rui Henriques, 

Lurdes Deodato e José Armando Carreiras) e uma abstenção do membro eleito pelo PPD/PSD 

(Sérgio Brito) que o Município de Avis não pretende assumir a transferência de competências 

prevista no Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto, no ano de 2021. 

 Mais deliberou, também por maioria de quinze votos a favor, cinco abstenções dos 

membros eleitos pelo PS (Rui Nunes, José Ramiro Caldeira, Rui Henriques, Lurdes Deodato e 

José Armando Carreiras) e uma abstenção do membro eleito pelo PPD/PSD (Sérgio Brito) 

pronunciar-se desfavoravelmente quanto ao teor do projeto de mapa enviado. 

 

 

O) OUTROS ASSUNTOS   

Tratando-se de matéria de urgência reconhecida, foi, nos termos do n.º 2, do artigo 50.º 

do RJAL, publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

deliberado, por unanimidade, tratar os seguintes assuntos, não incluídos na ordem do dia: 

 

a) PROJETO DE REABILITAÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DA CIMAA/ASSUNÇÃO 

DE ENCARGOS PLURIANUAIS   

Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente ao projeto em título, no valor de 58.660,18€, repartidos em 

26.397,08€, em 2021 e 32.263,10€, em 2022.  

            DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

b) PROJETO DE AVALIAÇÃO DA SUSTENTABILIDADE E 

DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DOS RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICOS DO 

EMPREENDIMENTO DE APROVEITAMENTO HIDRÁULICO DE FINS MÚLTIPLOS DO 

CRATO   



Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar a aprovação da comparticipação 

do Município de Avis no projeto em epígrafe, no valor de 15.580,00€ (valor com iva).  

            DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por maioria de vinte votos a favor e um voto 

contra do membro eleito pelo PPD/PSD (Sérgio Brito), aprovar a proposta apresentada pela 

Câmara Municipal. 

 

 

4 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO  

Não houve intervenção do público nesta sessão.  

 

 

5 – APROVAÇÃO EM MINUTA  

      Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta, o seguinte ponto desta ata: 3, 

alíneas B) a O). 

 

 

E, não havendo mais nada a tratar, a 1.º Secretário declarou encerrada a sessão, eram 

vinte e três horas, de tudo para constar se lavrou a presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


